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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  

SETOR DE LICITAÇÕES  

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

A Prefeita Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação contida no Processo de Dispensa 050/2020, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

050/2020, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93, para contratação da empresa 

LUCIMAR ANDRE DALMAZ, inscrito no CGC/MF sob o N.º 06.336.326/0001-70, visando a prestação de serviço de 

retirada do comando traseiro e dianteiro, fazer dialise no óleo hidráulico, teste do comando dianteiro na 

bancada hidráulica, teste comando traseiro na bancada hidráulica, abertura de cilindro da lança, abertura 

do cilindro do braço da lança, abertura do cilindro da caçamba traseira, abertura do cilindro do estabilizador 

direito e esquerdo, retirada da bomba hidráulica, retirada de mangueiras para limpeza, limpeza no tanque 

hidráulico e montagem dos itens e regulagem na pressão hidráulica com filtragem do óleo da retro 

escavadeira hidráulica JCB placas IYW-3940 da Secretaria Municipal de Agricultura, no valor de R$ 

14.617,00 (quatorze mil e seiscentos e dezessete reais). Estrela Velha, RS, 09 de dezembro de 2020. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

A Prefeita Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação contida no Processo de Dispensa 051/2020, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

051/2020, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93, para contratação da empresa 

PAMPEIRO CAMINHOES E PECAS LTDA, estabelecida na Estrada BR 392, Bairro Tomazetti, Santa Maria 

- RS, inscrito no CGC/MF sob o N.º 92.361.161/0001-29, visando a prestação de serviço para manutenção 

do veículo escolar placas ITJ 0150 da Sec. De Educação, no valor de R$ 5.331,54 (cinco mil, trezentos e 

trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos). Estrela Velha, RS, 09 de dezembro de 2020. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeita Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação contida no Processo de Dispensa 052/2020, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

052/2020, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93, para contratação da empresa 

RAFAELA CREMONESE EICHNER, estabelecida na Rua Dom Guilherme Muller, nº 735, Arroio do Tigre-

RS, Inscrito no CNPJ sob nº 09.171.501/0001-05, visando a aquisição de livros de receitas para eternizar 

os encontros presenciais de Oficina culinária  nos últimos 9 (nove) anos, visto que neste ano de 2020 não 
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foi possível a realização das oficinas presenciais, pela pandemia do COVID-19, no valor total de R$ 

6.100,00 (seis mil e cem reais). Estrela Velha, RS, 09 de dezembro de 2020. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeita Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação contida no Processo de Dispensa 053/2020, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

053/2020, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93, para contratação da empresa 

VALDERI BASTOS, estabelecida na Rua Joao Ferreira de Castilhos, Bairro Centro, Estrela Velha - RS, 

inscrito no CGC/MF sob o N.º 34.735.897/0001-13, IE sob o nº 4430002982, visando a prestação de 

serviço para retirada das pedras do canteiro central, plantio de gramas em leiva e colocação de separador 

de grama no contorno das plantas e, pintura dos canteiros. sob fiscalização da Secretaria de Obras, 

Serviços Públicos e Trânsito, no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Estrela Velha, RS, 09 de 

dezembro de 2020. 

 

Contrato Nº 113/2020. 

Processo Licitação: Dispensa nº 050/2020. 

Partes: Município de Estrela Velha e a Empresa LUCIMAR ANDRE DALMAZ, inscrito no CGC/MF sob o N.º 

06.336.326/0001-70. 

Objeto: visando a prestação de serviço de retirada do comando traseiro e dianteiro, fazer dialise no óleo 

hidráulico, teste do comando dianteiro na bancada hidráulica, teste comando traseiro na bancada 

hidráulica, abertura de cilindro da lança, abertura do cilindro do braço da lança, abertura do cilindro da 

caçamba traseira, abertura do cilindro do estabilizador direito e esquerdo, retirada da bomba hidráulica, 

retirada de mangueiras para limpeza, limpeza no tanque hidráulico e montagem dos itens e regulagem na 

pressão hidráulica com filtragem do óleo da retro escavadeira hidráulica JCB placas IYW-3940 da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

Valor: R$ 14.617,00 (quatorze mil e seiscentos e dezessete reais). 

Vigência do contrato: ate 31/12/2020  

Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

Estrela Velha, 09 de dezembro de 2020. 

Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

 

Contrato Nº 114/2020. 

Processo Licitação: Dispensa nº 051/2020. 
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Partes: Município de Estrela Velha e a Empresa PAMPEIRO CAMINHOES E PECAS LTDA, estabelecida 

na Estrada BR 392, Bairro Tomazetti, Santa Maria - RS, inscrito no CGC/MF sob o N.º 92.361.161/0001-29. 

Objeto: visando a prestação de serviço para manutenção do veículo escolar placas ITJ 0150 da Sec. De 

Educação. 

Valor: R$ 5.331,54 (cinco mil, trezentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos). 

Vigência do contrato: ate 31/12/2020  

Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

Estrela Velha, 09 de dezembro de 2020. 

Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

 

Contrato Nº 115/2020. 

Processo Licitação: Dispensa nº 052/2020. 

Partes: Município de Estrela Velha e a Empresa RAFAELA CREMONESE EICHNER, estabelecida na Rua 

Dom Guilherme Muller, nº 735, Arroio do Tigre-RS, Inscrito no CNPJ sob nº 09.171.501/0001-05. 

Objeto: visando a aquisição de livros de receitas para eternizar os encontros presenciais de Oficina 

culinária  nos últimos 9 (nove) anos, visto que neste ano de 2020 não foi possível a realização das oficinas 

presenciais, pela pandemia do COVID-19. 

Valor: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais). 

Vigência do contrato: ate 31/12/2021  

Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

Estrela Velha, 09 de dezembro de 2020. 

Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

 

 

Contrato Nº 116/2020. 

Processo Licitação: Dispensa nº 053/2020. 

Partes: Município de Estrela Velha e a Empresa VALDERI BASTOS, estabelecida na Rua Joao Ferreira de 

Castilhos, Bairro Centro, Estrela Velha - RS, inscrito no CGC/MF sob o N.º 34.735.897/0001-13, IE sob o nº 

4430002982.  

Objeto: visando a prestação de serviço para retirada das pedras do canteiro central, plantio de gramas em 

leiva e colocação de separador de grama no contorno das plantas e, pintura dos canteiros. sob fiscalização 

da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. 

Valor: no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

Vigência do contrato: ate 31/12/2020  
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Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

Estrela Velha, 09 de dezembro de 2020. 

Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
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